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FUNDO/EMISSOR 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS QUASAR CREDIT 

SOLUTIONS FOF 

CNPJ 45.880.798/0001-41 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio aberto. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

GESTOR Quasar Asset Management  

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

OBJETIVO DO FUNDO 

O objetivo do Fundo é proporcionar rendimento a Longo Prazo 

ao(s) Cotistas, observada a política de investimento e composição 

da carteira, conforme definidas no Regulamento, bem como a 

valorização de suas Cotas, por meio da aquisição de Cotas FIDC, 

sejam elas sênior ou mezanino. 

PÚBLICO ALVO 
Investidores Qualificados 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 
Não se aplica. 

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
Cotas Subordinadas Júniores: Agressivo 

 

CARÊNCIA PARA RESGATE E 

PRAZO DE OPERAÇÃO 

Para fins de pagamento de resgate, será utilizado o valor de 
fechamento da Cota em vigor no 29º (vigésimo nono) dia contado 
da efetiva solicitação de resgate (D+29).  

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

 
A instituição é remunerada pela distribuição do produto. Para 

maiores detalhes, consulte o documento informações gerais 

disponível em https://liminedtvm.com.br/tipo-de-

investimento/fundos-de-investimento/. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 

FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 

Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São Paulo – 

SP 
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E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 

Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 

Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

 

FATORES DE RISCO 

Os investimentos do Fundo e as Cotas estão, por sua natureza, sujeitos a diversos tipos de riscos e, 

mesmo que a Administradora e a Gestora mantenham sistema de gerenciamento de riscos, não há 

garantia de eliminação da possibilidade de perda total do capital investido pelos Cotistas. 

Os Ativos Financeiros e as Cotas FIDC que compõem a Carteira estão sujeitos aos seguintes fatores 

de risco: 

I. Risco de crédito: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de juros 

e/ou principal dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros pelos emissores e coobrigados dos 

ativos ou pelas contrapartes das operações dos FIDC e/ou do Fundo, podendo ocasionar, conforme 

o caso, a redução dos ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas 

e não liquidadas. Alterações e equívocos na avaliação do risco de crédito do emissor podem 

acarretar em oscilações no preço de negociação dos títulos que compõem a Carteira. 

II. Risco de liquidez da Carteira: o investimento do Fundo em Cotas FIDC apresenta 

peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, 

haja vista que não existe, no Brasil, mercado secundário com liquidez para tais Cotas FIDC. Caso o 

Fundo precise vender Cotas FIDC, poderá não haver mercado comprador ou o preço de alienação 

de tais Cotas FIDC poderá causar perda de patrimônio do Fundo. 

III. Risco de concentração: A alocação de investimento esperada corresponde a 100% (cem 

por cento) do Patrimônio Líquido em Cotas FIDC, sendo que a alocação mínima de investimento 

corresponde a, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do Patrimônio Líquido em Cotas FIDC. 

Em ambos os casos, o Fundo poderá investir em um único FIDC, o que representa risco de 

concentração dos investimentos do Fundo em Cotas FIDC de um único FIDC e pode afetar 

negativamente o Fundo e a rentabilidade dos Cotistas, tendo em vista que os resultados do Fundo 

poderão depender integralmente dos resultados atingidos por um único FIDC. O risco da carteira 

de cada FIDC possui forte correlação com a concentração de sua carteira, sendo que, quanto maior 

for a concentração, maior será a chance do Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete 

http://www.cvm.gov.br/
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negativamente a rentabilidade das Cotas FIDC. O Fundo não possui limite de concentração por 

Devedor dos Direitos Creditórios senão aqueles previstos pela regulamentação aplicável. Por tais 

razões, o Fundo poderá estar exposto a significativa concentração por Devedor, coobrigado e/ou 

Cedente. 

IV. Risco de responsabilidade não limitada: Em decorrência da política de investimento 

adotada pelo Fundo e pelos FIDC, poderá ocorrer perda de capital investido. Essa perda poderá 

implicar a ocorrência de patrimônio líquido negativo e, consequentemente, na necessidade de 

aportes adicionais de recursos por parte dos Cotistas para a cobertura de eventuais prejuízos. 

V. Risco de liquidez da carteira dos FIDC: consiste no risco de redução ou inexistência de 

demanda pelos Direitos Creditórios detidos pelos FIDC nos quais o Fundo investe seus recursos nos 

respectivos mercados em que são negociados, devido a condições específicas atribuídas a esses 

ativos ou aos próprios mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, os FIDC poderão 

encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no tempo 

desejados, de acordo com a respectiva estratégia de gestão, hipótese em que o FIDC permanecerá 

exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos associados aos Direitos 

Creditórios que podem, inclusive, obrigar a suas respectivas instituições administradoras e/ou 

gestoras a aceitar descontos nos seus respectivos preços, de forma a realizar sua negociação em 

mercado. Esses fatores podem prejudicar o pagamento de resgate e/ou amortização das Cotas 

FIDC. 

VI. Fundo Aberto e Insuficiência de Recursos para Pagamento de Resgate das Cotas: O Fundo 

é um fundo de investimento em cotas de FIDC, constituído sob a forma de condomínio aberto. 

Quando da eventual solicitação de resgate de Cotas ou quando do resgate em decorrência de um 

Evento de Liquidação, o Fundo poderá não dispor de recursos suficientes para efetuar o resgate 

total ou parcial das Cotas nas datas originalmente previstas, podendo acarretar prejuízo aos 

Cotistas. Considerando-se a sujeição do Fundo à necessidade de liquidação de direitos de crédito 

das Cotas FIDC investidos e/ou Ativos Financeiros para realizar o resgate das Cotas, o 

Administrador, o Gestor e o Custodiante estão impossibilitados de assegurar que os resgates das 

Cotas ocorrerão nas datas originalmente previstas, não sendo devido, nesta hipótese, pelo Fundo 

ou qualquer outra pessoa, incluindo o Administrador, o Gestor e o Custodiante, qualquer multa ou 

penalidade, de qualquer natureza. 

VII. Risco de mercado: consiste no risco de flutuação dos preços e da rentabilidade dos Ativos 

Financeiros do Fundo, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, 

crédito, alterações nas políticas econômicas monetária, fiscal ou cambial, e mudanças econômicas 

nacionais ou internacionais. As oscilações de preços podem fazer com que determinados ativos 

sejam avaliados por valores diferentes aos de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar 

volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas. 

VIII. Risco de concentração da carteira dos FIDC: O risco associado às aplicações de cada FIDC 

é diretamente proporcional à concentração das aplicações. Quanto maior a concentração das 

aplicações do FIDC em um único emissor de títulos, ou em Direitos Creditórios cujo Devedor ou 

coobrigado seja um mesmo Devedor ou coobrigado, maior será a vulnerabilidade do FIDC em 
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relação ao risco de crédito desse emissor ou Devedor. O Fundo poderá, ademais, investir em FIDC 

que invistam em Direitos Creditórios sem limitações de concentração por Cedente, coobrigado e/ou 

Devedor, nos termos da Instrução CVM 356. 

IX. Risco de descasamento: Os Direitos Creditórios componentes da carteira dos FIDC são, em 

sua maioria, contratados a taxas pré-fixadas. A incorporação dos resultados auferidos pelos FIDC às 

Cotas FIDC de classe sênior e mezanino será determinada de acordo com determinadas 

rentabilidades alvo, usualmente atreladas à índices de preço e/ou taxas de juros. Neste caso, se a 

taxa de juros se elevar além da rentabilidade das carteiras dos FIDC, os recursos dos FIDC podem 

ser insuficientes para assegurar parte ou a totalidade da rentabilidade almejada para as Cotas. Do 

mesmo modo, caso as Cotas FIDC valorizem-se insuficientemente, seja em razão da performance 

do FIDC ou dos indexadores usados na precificação das Cotas FIDC, e/ou a Gestora não encontre 

Cotas FIDC para aquisição que apresentem remuneração suficiente, o Fundo pode não ter recursos 

suficientes para fazer jus ao Benchmark das das Cotas do Fundo, comprometendo o rendimento 

dos Cotistas. 

X. Risco de descontinuidade dos FIDC: A existência de cada FIDC no tempo dependerá da 

manutenção do fluxo de cessão de Direitos Creditórios nos termos de cada um dos Contratos de 

Cessão e dos respectivos regulamentos. Conforme previsto neste Regulamento, poderá haver a 

liquidação antecipada do Fundo em situações pré-determinadas ou mediante deliberação da 

Assembleia Geral de Cotistas. Tal situação pode acarretar o desenquadramento da Carteira, bem 

como gerar dificuldade a Consultora em identificar Direitos Creditórios elegíveis ao Fundo nos 

termos deste Regulamento em tempo hábil. Desse modo, os Cotistas terão seu horizonte original 

de investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos que detinham aplicados 

no Fundo com a mesma remuneração proporcionada pelo Fundo, não sendo devida, entretanto, 

pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora, pela Consultora ou pelas Cedentes dos Direitos 

Creditórios qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato. 

XI. Risco tributário: Este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação de tributos, 

nova interpretação ou ainda de interpretação diferente que venha a se consolidar sobre a 

incidência de quaisquer tributos, obrigando o Fundo a novos recolhimentos, ainda que relativos a 

operações já efetuadas. 

XII. Risco Relacionado a Fatores Legais e Regulatórios: O Fundo está sujeito a riscos 

decorrentes das eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que possam afetar 

adversamente a validade da constituição e da cessão dos Direitos Creditórios adquiridos pelos FIDC, 

bem como o comportamento do conjunto dos créditos cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados. 

XIII. Risco de guarda e de verificação por amostragem da documentação relativa aos Direitos 

Creditórios: Os custodiantes contratados por cada FIDC são os responsáveis pela guarda dos 

documentos comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios. Todavia, cada custodiante poderá 

contratar empresa especializada para que realize a guarda dos originais dos referidos documentos 

comprobatórios que tenham sido emitidos em suporte analógico. A guarda da documentação por 

terceiro poderá dificultar ou retardar eventuais procedimentos de cobrança dos respectivos 

Devedores, podendo gerar perdas aos FIDC e consequentemente ao Fundo. Adicionalmente, 
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eventos fora do controle do custodiante ou do terceiro por ele contratado, incluindo, mas não se 

limitando a, incêndios, inundações e outras hipóteses de força maior, poderão acarretar a perda 

dos referidos documentos comprobatórios, gerando prejuízos aos FIDC e ao Fundo. Nos termos 

deste Regulamento, o Custodiante realizará, diretamente, ou através de terceiro contratados, 

verificação periódica da documentação referente aos Direitos Creditórios. Além disso, não é 

possível garantir que os FIDC venham a adquirir Direitos Creditórios cujos respectivos documentos 

comprobatórios apresentem irregularidades, as quais poderão obstar o pleno exercício das 

prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. 

XIV. Risco pela ausência do registro em cartório das cessões de Direitos Creditórios ao Fundo: 

Por adquirir Direitos Creditórios de uma multiplicidade de Cedentes domiciliadas em diversas 

localidades no território brasileiro, determinados FIDC adotam como política não registrar os 

Contratos de Cessão, ou seus termos de cessão, em cartório de registro de títulos e documentos 

em função dos custos do registro. Assim sendo, a não realização do referido registro poderá 

representar risco aos FIDC, e por conseguinte ao Fundo, em relação a créditos reclamados por 

terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos pelas Cedentes a mais de um cessionário. Os FIDC 

não poderão reclamar Direitos Creditórios cedidos a terceiros ou valores em relação a Direitos 

Creditórios cedidos pagos por Devedores a terceiros de boa-fé adquirentes dos mesmos Direitos 

Creditórios cedidos. Nestas hipóteses, a rentabilidade dos FIDC e, por conseguinte, do Fundo, pode 

ser afetada adversamente. 

XV. Risco pela ausência de classificação de risco das Cotas: O Fundo poderá emitir Cotas que 

não possuam classificação de risco emitida por agência classificadora de risco, desde que permitido 

pela regulamentação aplicável, o que pode dificultar a avaliação, por parte dos investidores, da 

qualidade do crédito representado pelas Cotas e com a capacidade do Fundo em honrar com os 

pagamentos das Cotas. Além disso, a ausência de classificação de risco pode restringir a negociação 

dessas Cotas no mercado secundário a um número menor de investidores e, assim, reduzir a 

liquidez destas nesse mercado. Caso os titulares das Cotas desejem se desfazer de seu investimento 

antes do prazo de vencimento, podem ser obrigados a oferecer descontos substanciais para vendê-

las no mercado secundário, realizando uma perda de parte de seu vencimento. Não há garantias 

de que os investidores conseguirão se desfazer de seus investimentos antes do prazo de 

vencimento das Cotas. 

XVI. Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos: O Fundo também poderá estar sujeito a 

outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora tais como a 

ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, 

ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e 

influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo 

variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças legislativas, 

poderão resultar em (a) perda de liquidez dos ativos que compõem a Carteira, (b) inadimplência 

dos emissores dos ativos e/ou Devedores, e (c) incremento significativo nas solicitações de resgates 

das Cotas. Tais fatos poderão acarretar prejuízos para os Cotistas e atrasos nos pagamentos dos 

regastes. 
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XVIII. Risco decorrente da multiplicidade de Cedentes: Adicionalmente, tendo em vista: (i) que 

os FIDC buscarão adquirir, de tempos em tempos Direitos Creditórios originados por cedentes 

distintos; (ii) que cada carteira de Direitos Creditórios dos FIDC terá sido objeto de processos de 

origem e de políticas de concessão de crédito distintos; e (iii) que os Direitos Creditórios que serão 

adquiridos pelos FIDC terão processos de origem e de políticas de concessão de crédito variadas, 

os investimentos dos FIDC em Direitos Creditórios estarão sujeitos a uma série de fatores de risco 

peculiares a cada operação de cessão de Direitos Creditórios ao respectivo FIDC, os quais poderão 

impactar negativamente nos resultados do FIDC, inclusive riscos relacionados: (a) aos critérios 

adotados pelo cedente para originação de Direitos Creditórios; (b) aos negócios e à situação 

patrimonial e financeira dos devedores; (c) à possibilidade dos Direitos Creditórios virem a ser 

alcançados por obrigações dos devedores ou de terceiros, inclusive em decorrência de pedidos de 

recuperação judicial ou de falência, ou planos de recuperação extrajudicial, ou em outro 

procedimento de natureza similar; (d) a eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que 

possam afetar adversamente a validade da constituição e da cessão dos Direitos Creditórios cedidos 

ao FIDC, bem como ao comportamento do conjunto dos Direitos Creditórios cedidos e os fluxos de 

caixa a serem gerados; e (e) a eventos específicos com relação à operação de cessão de Direitos 

Creditórios aos FIDC que possam dar ensejo ao inadimplemento ou determinar a antecipação, 

liquidação ou amortização dos pagamentos. 

Risco de execução de Direitos Creditórios emitidos em caracteres de computador na modalidade 

de duplicatas digitais e virtuais: Os FIDC podem adquirir Direitos Creditórios formalizados por 

duplicatas digitais ou virtuais. Essa é uma modalidade recente de título cambiário que se caracteriza 

pela emissão em meio magnético ou de gravação eletrônica através da representação do Direito 

Creditório por boleto de cobrança bancária acompanhado de instrumento de protesto (quando 

vencido e não pago) e a respectiva documentação fiscal que comprove a entrega da mercadoria ou 

da prestação de serviços, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (Embargos de 

Divergência em Recurso Especial nº 1.024.691), ou seja, em qualquer caso, não há a emissão da 

duplicata em papel. Não existe um entendimento uniforme da doutrina e da jurisprudência 

brasileira quanto à possibilidade do endosso virtual, isso porque, em tese, a duplicata possuiria 

regras próprias segundo a Lei Uniforme de Genebra que limitariam a possibilidade de tais títulos 

serem endossados eletronicamente. Além disso, para promover ação de execução da duplicata 

virtual, o FIDC deverá apresentar em juízo o instrumento do protesto por indicação acompanhado 

da respectiva documentação fiscal que comprove a entrega da mercadoria ou da prestação de 

serviços, e nesse sentido será necessário provar a liquidez da dívida representada no título de 

crédito, já que não se apresenta a cártula, uma vez que a cobrança e o pagamento pelo aceitante, 

no caso da duplicata digital, são feitos por boleto bancário. Dessa forma, os FIDC poderão encontrar 

dificuldades para realizar a execução judicial dos Direitos Creditórios representados por duplicatas 

digitais ou virtuais, ocasionando perdas aos FIDC, e, possivelmente, ao Fundo. 

XIX. Risco da Cobrança Judicial e Extrajudicial: Em se verificando a inadimplência nas 

obrigações dos pagamentos dos Direitos Creditórios cedidos aos FIDC, poderá ser efetuada a 

cobrança judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Não há, contudo, garantia de que, em 

qualquer uma dessas hipóteses, as referidas cobranças atingirão os resultados almejados, nem de 

que os FIDC recuperarão a totalidade dos valores inadimplidos, o que poderá implicar perdas 
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patrimoniais aos FIDC. Os FIDC, caso os custos da cobrança judicial sejam muito elevados, poderão 

optar por não efetuar tal cobrança judicial, o que poderá acarretar perdas aos FIDC, e, 

possivelmente, ao Fundo. 

XX. Risco de crédito decorrente do investimento em Direitos Creditórios vencidos. Consiste 

no risco dos Direitos Creditórios adquiridos pelos FIDC após o respectivo vencimento não serem 

pagos ou serem quitados parcialmente, em virtude do insucesso das ações de cobrança e/ou de 

limitações na capacidade financeira dos Devedores. 

XXI. Risco de descaracterização do regime tributário aplicável ao Fundo. A Gestora envidará 

melhores esforços para compor a Carteira do Fundo com Ativos Financeiros e Direitos Creditórios, 

conforme aplicável, que sejam compatíveis com a classificação do Fundo como um fundo de 

investimento de longo prazo para fins tributários. Todavia, não há garantia de que a Gestora 

conseguirá adquirir tais ativos e portanto, não há garantia de que a Gestora conseguirá fazer com 

que o Fundo seja classificável como de longo prazo para fins de aplicação do regime tributário a 

seus Cotistas. 

XXII. Inexistência de descrição dos processos de origem dos Direitos Creditórios e das políticas 

de concessão de crédito pelos Cedentes aos Devedores. Tendo em vista que os FIDC buscarão 

adquirir, de tempos em tempos, Direitos Creditórios originados por Cedentes distintos, os quais 

não necessariamente serão devidos pelos mesmos Devedores, e que cada Direito de Crédito terá 

sido objeto de processos de origem e de políticas de concessão de crédito distintos, não é possível 

pré-estabelecer, e, portanto, não está contida neste Regulamento, descrição dos processos de 

origem e das políticas de concessão dos Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo, 

tampouco descrição dos fatores de risco específicos associados a tais processos e políticas. Dessa 

forma, não é possível garantir que os Direitos Creditórios que vierem a ser adquiridos pelo Fundo 

estarão livres de eventuais vícios na sua originação e/ou formalização, o que poderá dificultar ou 

até mesmo inviabilizar a recuperação de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos 

referidos Direitos Creditórios integrantes da Carteira pelo Fundo. 

XXIII. Inexistência de garantia de rentabilidade. A Administradora, o Custodiante e a Gestora não 

garantem nem se responsabilizam pela rentabilidade do Fundo. Caso os ativos do Fundo, incluindo 

os Direitos Creditórios, não constituam patrimônio suficiente para a valorização das Cotas, a 

rentabilidade dos Cotistas poderá ser reduzida, inexistente ou, ainda, negativa. Dessa forma, existe 

a possibilidade de o Fundo não possuir caixa suficiente para pagamento de suas despesas, caso em 

que os Cotistas poderão ser chamados para realizar novos aportes no Fundo. Dados de 

rentabilidade verificados no passado com relação a qualquer fundo de investimento em cotas de 

fundos de investimento em direitos creditórios ou de fundo de investimento em direitos creditórios 

no mercado, ou ao próprio Fundo, não representam garantia de rentabilidade futura. 

XXIV. Risco de pré-pagamento dos Direitos Creditórios. A ocorrência de pré-pagamentos em 

relação a um ou mais Direitos Creditórios poderá ocasionar perdas ao Fundo. A ocorrência de pré-

pagamentos de Direitos Creditórios reduz o horizonte original de rendimentos esperados pelo 

Fundo de tais Direitos Creditórios, uma vez que o pré-pagamento poderá, se assim permitido pela 

documentação do Direito Creditório ou, conforme o caso, pela legislação aplicável, ser realizado 
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pelo valor de emissão do Direito de Crédito atualizado até a data do pré-pagamento pela taxa de 

juros pactuada entre os Cedentes e os Devedores de tais Direitos Creditórios, de modo que os juros 

remuneratórios incidentes desde a data da realização do pré-pagamento até a data de vencimento 

do respectivo Direito de Crédito deixam de ser devidos ao Fundo. 

XXV. Movimentação dos valores relativos aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo. 

Em seu curso normal, os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelos FIDC serão cobrados pelo 

Custodiante e pagos diretamente em conta do FIDC ou em conta escrow. Recursos eventualmente 

recebidos em outras contas, por equívoco, devem ser devidamente repassados ao FIDC. Desse 

modo, eventualmente, uma vez que os valores referentes aos Direitos Creditórios poderão transitar 

por contas bancárias de outra instituição até o seu recebimento pelo respectivo FIDC, há o risco de 

que tais recursos sejam com atrasos ou não repassados absolutamente, por motivo, 

exemplificativamente, de intervenção ou indisponibilidade de recursos, ou, ainda, em decorrência 

de pedidos de recuperação judicial ou de falência, ou planos de recuperação extrajudicial, ou em 

outro procedimento de natureza similar. Nessas hipóteses, a rentabilidade das Cotas FIDC pode ser 

negativamente afetada, causando prejuízo ao Fundo e aos Cotistas, caso haja inadimplemento 

pelos Cedentes ou Devedores, no cumprimento de sua referida obrigação, inclusive em razão de 

falhas operacionais no processamento e na transferência dos recursos para a Conta do Fundo. 

XXVI. Risco de fungibilidade em função da existência de agentes de cobrança. A cobrança dos 

Direitos Creditórios a vencer dos FIDC poderá ser feita pelo respectivo cedente ou por terceiros 

contratados, nos termos do respectivo regulamento e/ou instrumentos que formalizam os Direitos 

Creditórios. Eventualmente, os FIDC poderão contratar um ou mais agentes de cobrança para a 

realizar a cobrança extrajudicial e/ou judicial dos Direitos Creditórios inadimplidos. Deste modo, 

não é possível garantir que o fluxo de pagamento dos Direitos Creditórios e dos Direitos Creditórios 

inadimplidos será feito em conta do respectivo FIDC e/ou em contas segregadas, o que poderá 

afetar negativamente o patrimônio líquido dos FIDC e, consequentemente, do Fundo. 

XXVII. Falhas de Procedimentos. Falhas nos procedimentos de cadastro, cobrança e fixação da 

política de crédito e controles internos adotados pelo administrador, gestor e/ou custodiante dos 

FIDC podem afetar negativamente a qualidade dos Direitos Creditórios e sua cobrança, em caso de 

inadimplemento. 

XXVIII. Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento 

em direitos creditórios, não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas 

eletrônicos do custodiante, da administradora, da gestora, do FIDC e, quando aplicável, dos 

Cedentes, dos Devedores e/ou coobrigados, conforme aplicável, se darão livres de erros. Caso 

qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisição, cobrança ou realização dos Direitos 

Creditórios poderá ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho do Fundo. 

XXIX. Demais riscos: O Fundo poderá incorrer no risco de os Direitos Creditórios de titularidade 

dos FIDC serem alcançados por obrigações assumidas pelas Cedentes e/ou em decorrência de sua 

intervenção ou liquidação extrajudicial. Os principais eventos que podem afetar a cessão dos 

Direitos Creditórios consistem (i) na existência de garantias reais sobre os Direitos Creditórios e/ou 

constrições judiciais, constituídas antes da sua cessão ao FIDC, sem conhecimento de sua 
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administradora, gestora, custodiante ou consultora, (ii) na verificação, em processo judicial, de 

fraude contra credores ou fraude à execução praticadas pelas Cedentes, e (iii) na revogação da 

cessão dos Direitos Creditórios, quando restar comprovado que tal cessão foi praticada com a 

intenção de prejudicar os credores das Cedentes. Nestas hipóteses os Direitos Creditórios cedidos 

aos FIDC poderão ser alcançados por obrigações das Cedentes, eventualmente comprometendo a 

rentabilidade das Cotas FIDC e, por conseguinte, a rentabilidade do Fundo. O Fundo também 

poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, 

guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas aos 

ativos financeiros integrantes da Carteira, alteração na política econômica, decisões judiciais, etc. 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO 

Será devida à Administradora, a título de honorários pela atividade de administração, gestão, 

escrituração e custódia do Fundo e outras definidas neste Regulamento, uma Taxa de 

Administração no montante de R$ 3.000,00 (quatro mil e quinhentos reais) ao mês, calculada e 

apropriada sobre o Patrimônio Líquido diário, a ser corrigido anualmente pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir do início da prestação de serviços ao Fundo. 

Artigo 16. A Taxa de Administração será calculada e provisionada diariamente, tendo como 

base o Patrimônio Líquido do primeiro Dia Útil imediatamente anterior, com a aplicação da fração 

de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), por Dias Úteis, sendo o pagamento realizado 

mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao vencido. 

A Taxa de Administração, nos termos da legislação aplicável, não compreende os serviços de 

custódia de títulos e valores mobiliários e demais ativos financeiros cobrados do Fundo, a título de 

despesa, conforme disposto neste Regulamento. 

 A Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 

diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas 

parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração. 

  

TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

Caso o FUNDO tenha tratamento tributário de longo prazo, os rendimentos obtidos pelos cotistas 

estarão sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas 

semestral"), no último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados 

à alíquota de 15% (quinze por cento) e, por ocasião do resgate das cotas, será aplicada 

alíquota complementar de acordo com o item b abaixo. 
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b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a 

incidência do IR na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos 

resgates efetuados até 180 (cento e oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por 

cento), nos resgates efetuados após 180 (cento e oitenta) dias até 360 (trezentos e 

sessenta) dias da data da aplicação; (iii) 17,5% (dezessete e meio por cento), nos resgates 

efetuados após 360 (trezentos e sessenta) dias até 720 (setecentos e vinte) dias da data da 

aplicação; e (iv) 15% (quinze por cento), nos resgates efetuados após 720 (setecentos e 

vinte) dias da data da aplicação. Nesse momento, os valores adiantados quando da 

ocorrência dos come-cotas semestrais serão descontados para fins de determinação do 

montante a ser efetivamente recolhido aos cofres públicos. 

 

c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos 

à tributação à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao 

rendimento da operação, em função do prazo. 

 

Caso, ao longo do período de funcionamento do FUNDO, o prazo médio de vencimento dos ativos 

financeiros integrantes de sua carteira seja igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, o FUNDO será enquadrado como “Curto Prazo” para fins da regulamentação fiscal aplicável. 

 

Nesse caso, os rendimentos obtidos pelos cotistas estarão sujeitos à seguinte tributação: 

 

a) Come Cotas: Os rendimentos apropriados semestralmente ("come-cotas semestral"), 

no último dia útil dos meses de maio e novembro de cada ano, serão tributados à alíquota 

de 20% (vinte por cento) e, por ocasião do resgate das cotas, será aplicada alíquota 

complementar de acordo com o item b abaixo. 

 

b) Imposto de Renda no Resgate: No resgate, todo o rendimento produzido sofrerá a 

incidência do IR na Fonte às alíquotas de: (i) 22,5% (vinte dois e meio por cento), nos 

resgates efetuados até 180 (cento e oitenta) dias da data da aplicação; (ii) 20% (vinte por 

cento), nos resgates efetuados após 180 (cento e oitenta) da data da aplicação. Nessa 

ocasião, os valores adiantados quando da ocorrência dos come-cotas semestrais serão 

descontados para fins de determinação do montante a ser efetivamente recolhido aos 

cofres públicos. 
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c) IOF: Os resgates efetuados antes de 30 (trinta) dias da data da aplicação estão sujeitos 

à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor de resgate, limitado ao rendimento da 

operação, em função do prazo. 

 

Ainda, caso o FUNDO mantenha na carteira no mínimo 67% (sessenta e sete por cento) de ações 

negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, no País ou no exterior, 

ou ativos equiparados a ações, na forma regulamentada pela CVM e pela Receita Federal, os 

Cotistas serão tributados pelo IR exclusivamente no resgate de cotas, à alíquota de 15% (quinze por 

cento), independentemente do prazo de investimento. 

 

 

 

 

 


